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PORTARIA Nº 003/2018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

“Dispõe sobre a REMOÇÃO de servidor público 
municipal, lotado na secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça, 
Bahia, e dá outras providencias.” 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA 
ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, em cumprimento às normas 
constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

CONSIDERANDO, que o cargo de Secretária Municipal de Saúde reveste-se de poderes e de 
força para cumprir as suas finalidades, ou seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que 
está investido, genérica e especificamente, para garantir a normal execução do Serviço 
Público, o bem-estar dos cidadãos; 

CONSIDERANDO, que no período de 20 a 24 de dezembro de 2018 estarão acontecendo 
eventos festivos, necessitando empregar um maior número de profissionais da secretaria 
municipal de Saúde; e, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica determinado a remoção dos servidores Iraci Santana de Oliveira, matrícula 
218, ocupante do cargo público de Técnica de Enfermagem, do seu local atual de trabalho, 
para o cumprimento de suas jornadas de trabalho regulares na cidade de Várzea da Roça, em 
especial, na equipe de Saúde que estará trabalhando no CARNATAL 2018 no Hospital 
Municipal João Sales Rios, conforme escala de serviço em anexo. 

Art. 2º - A presente Portaria deverá ser publicada na forma prevista na Legislação Municipal 
em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura Municipal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, em 21 de dezembro de 2018. 

 
 
 

PATRÍCIA ARAÚJO 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESCALA DE TRABALHO  
 

Matricula  Servidor Data  Horário de 
Trabalho 

218 Iraci Santana de 
Oliveira 

23/12/2018 07 às 19 hs (SD) 
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